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- tecnólogo em mecânica-automobilística;
- tecnólogo em mecânica, oficina e manutenção; ou
b) formação técnica ao nível de ensino médio completo, na modalidade

técnico em mecânica ou técnico metalurgia.
E.1.2 Para o operador e auxiliar administrativo
Ensino fundamental completo.
E.1.3 Para o Almoxarife, Jatista e Pintor
Alfabetização completa.
E.2 Experiência profissional
E.2.1 Para o Responsável Operacional
Possuir 01 (um) ano de experiência, comprovada por meio de registro em

carteira profissional ou em contratos de trabalho ou emissão e recolhimento das ART ou
TRT.

Nota: Na modalidade de contrato de trabalho, devem ser apresentados os
documentos que comprovem o vínculo deste profissional, como prestador de serviço,
através do(s) respectivo(s) registro(s), no Conselho Regional de Classe, da(s) ART(s)
relativa(s) ao(s) contrato(s) e/ou serviço(s) realizado(s) no período de tempo de duração
do contrato.

E.2.2 Para o Operador
Possuir 01 (um) ano de experiência na área de controle de qualidade de

empresa de fabricação de cilindros sem costura de alta pressão ou na atividade de
requalificação de cilindros sem costura de alta pressão.

Caso não possua tal experiência, o operador deve, ao menos, atender à
capacitação definida no subitem E.3.2 deste Anexo.

E.2.3 Para o Auxiliar Administrativo
O Auxiliar Administrativo deve possuir a capacitação exigida no subitem E.3.3

deste Anexo.
E.3 Capacidades requeridas
E.3.1 Para o Responsável Operacional
a) elaboração e aplicação dos procedimentos técnicos e administrativos,

descritos neste RTQ;
b) conhecimento teórico e prático na operação dos equipamentos e

instrumentos de medição;
c) conhecimento dos seguintes regulamentos do Inmetro:
- Portaria Inmetro para Requalificação de Cilindros Destinados ao

Armazenamento de Gás Natural Veicular, vigente;
- Portaria Inmetro vigente para Instalação de Sistemas de Gás Natural

Veicular;
- Anexo "A" do RTQ anexo à Portaria Inmetro de Componentes do Sistema

para Gás Natural Veicular, vigente;
d) conhecimento sobre as seguintes normas de fabricação de cilindros:
- ABNT NBR ISO 4705 (somente CC);
- ABNT NBR ISO 9809-1;
- ABNT NBR NM ISO 11439;
e) conhecimento sobre as seguintes normas de inspeção/requalificação e

ensaios de cilindros:
- ABNT NBR 12274;
- ABNT NBR 13243;
- ISO 11623;
- ISO 18119;
f) conhecimento sobre as seguintes normas, aplicadas à limpeza e preparação

de superfícies:
- ABNT NBR 15158 (somente quando o fornecedor possuir decapagem

química);
- ABNT NBR 15239;
g) conhecimento sobre as seguintes normas regulamentadoras do MTP: NR-6

e NR-12; e
h) desejável conhecimento sobre as normas ISO 11363-1, ISO 11363-2, ISO

15245-1 e ISO 15245-2.
E.3.2 Para o Operador
a) conhecimento teórico e prático na aplicação dos procedimentos técnicos;
b) conhecimento teórico e prática na operação dos equipamentos e

instrumentos de medição; e
c) conhecimento deste RTQ para Requalificação de Cilindros de GNV

Destinados ao Armazenamento de Gás Natural Veicular.
E.3.3 Para o Auxiliar Administrativo
Em complementação ou substituição a sua experiência profissional, o auxiliar

administrativo deve possuir:
a) conhecimento e aplicação dos procedimentos administrativos;
b) conhecimento do RAC para Requalificação de Cilindros de GNV Destinados

ao Armazenamento de GNV; e
c) conhecimento da política de tratamento de reclamações do fornecedor.
E.4 Funções e suas atividades
E.4.1 Responsável Operacional
Elaboração e controle dos procedimentos técnicos e administrativos relativos

aos serviços de requalificação de cilindros de GNV, além da responsabilidade técnica,
orientação e supervisão das atividades técnicas oriundas dos serviços referidos.

E.4.2 Operador
Realização da requalificação do cilindro de GNV.
E.4.3 Auxiliar Administrativo
Emissão, controle e arquivo da documentação em geral.
E.4.4 Almoxarife
Administração, organização e guarda do estoque de equipamentos, materiais e

instrumentos de medição.
E.4.5 Jatista
Remoção da pintura dos cilindros.
E.4.6 Pintor
Preparação e pintura dos cilindros CM, CC tipo 2 e, quando aplicável, dos CC

tipos 3 e 4.
E.5 Disposições Gerais
O fornecedor deve possuir uma Declaração formal, assinada pelo Responsável

Operacional, na qual reconhece que o(s) operador(es) e auxiliar(es) administrativo(s)
possuem o devido conhecimento e/ou experiência necessários a desenvolver suas
funções, conforme definido neste Anexo E.

ANEXO F
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DA DESTRUIÇÃO DE CILINDRO CONDENADO

NA REQUALIFICAÇÃO - (MODELO)
Eu, (nome completo da pessoa física), CPF nº XXXX, RG nº XXXX emitido pelo

(identificação do órgão emissor) em (data da emissão), declaro, para os devidos fins, que
acato a destruição do(s) cilindro(s) apresentado(s) por mim para a realização do serviço de
requalificação, caso esse(s) cilindro(s) venha(m) a ser condenado(s) por falha(s), dano(s) ou
irregularidade(s) que o(s) impeça(m), por motivo de segurança, de continuar(em) a ser
utilizado)s) como reservatório(s) de pressão para gases, conforme os limites de falhas,
danos e irregularidades estabelecidos no Regulamento Técnico da Qualidade aprovado pela
Portaria Inmetro (número e data de publicação, por extenso, desta Portaria).

Esta Declaração de concordância se refere aos seguintes cilindros apresentados
por mim a (razão social do fornecedor registrado e CNPJ), sito a (endereço completo do
fornecedor registrado) na data de (data por extenso), para realização do serviço de
requalificação acima referido:

. Cilindro(s) de GNV

. Fa b r i c a n t e / M a r c a Nº de série Diâmetro externo x Comprimento (mm) Capacidade (litros de água) Observação

.

.

(Local e data por extenso)
(Assinatura idêntica ao do documento apresentado cliente)
(Nome completo do cliente)
(E, CASO O CLIENTE SE RECUSE A ASSINAR ESTA DECLARAÇÃO, ACRESCENTAR

TAMBÉM):
As testemunhas abaixo assinadas declaram que o cliente acima referido se

recusou a assinar esta "Declaração de Concordância da Destruição de Cilindro Condenado
na Requalificação":

Testemunha:
Nome________________
Assinatura_____________
RG___________________
CPF_________________
Testemunha:
Nome________________
Assinatura_____________
RG___________________
CPF_________________

ANEXO II

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA REQUALIFICAÇÃO DE
CILINDROS DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO DE GÁS NATURAL VEICULAR

1. OBJETIVO
Estabelecer os critérios e procedimentos de avaliação da conformidade para

requalificação de cilindros destinados ao armazenamento de gás natural veicular, com foco
na segurança, por meio do mecanismo de Declaração da Conformidade do Fornecedor.

1.1 Agrupamento para efeito da Declaração da Conformidade do Fornecedor
1.1.1 O agrupamento de objetos para efeito da Declaração da Conformidade do

Fornecedor obedecerá ao estabelecido no subitem 6.1.1.2 deste RAC.
1.1.2 A declaração do objeto deste RAC deve ser realizada por local de

instalação (endereço do fornecedor).
Notas:
1) Para simplicidade de texto, a "requalificação de cilindros destinados ao

armazenamento de Gás Natural Veicular", é referenciada nestes requisitos de avaliação da
conformidade como "requalificação de cilindros".

2) para a simplicidade de texto, fornecedor de "requalificação de cilindros
destinados ao

armazenamento de Gás Natural Veicular", é referenciado nestes requisitos de
avaliação da conformidade como "fornecedor".

2. SIGLAS
Para fins deste RAC, devem ser adotadas as siglas contidas no documento

citado no item 3 deste RAC.
3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
Para fins deste RAC, é adotado o RGDF Serviço, conforme a seguir, bem como

os documentos nele relacionados.

. Portaria Inmetro nº 278, de 2021 Aprova os Requisitos Gerais para Declaração da Conformidade do Fornecedor
de Serviços (RGDF Serviços)

4. DEFINIÇÕES
Para fins deste RAC, são adotadas as definições estabelecidas no documento

relacionado no item 3.
5. MECANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
O mecanismo de avaliação da conformidade utilizado neste RAC é o da

Declaração da Conformidade do Fornecedor de Serviços.
6. ETAPAS DA AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
6.1 Avaliação Inicial
6.1.1 Apresentação da Declaração da Conformidade do Fornecedor
6.1.1.1 Os critérios para a Apresentação da Declaração da Conformidade do

Fornecedor devem seguir os requisitos estabelecidos no RGDF Serviços.
6.1.1.2 O fornecedor, em sua Declaração da Conformidade do Fornecedor, deve

requerer o(s) escopo(s) para o(s) qual(is) pretende executar a requalificação de cilindros
destinados ao armazenamento de gás natural veicular, dentre os seguintes:

- Requalificação de cilindros totalmente metálicos (CM) de GNV; ou
- Requalificação de cilindros compósitos (CC) de GNV; ou
- Requalificação de cilindros totalmente metálicos (CM) e cilindros compósitos

(CC) de GNV.
6.1.1.3 Os documentos e afins, para a apresentação da Declaração da

Conformidade do Fornecedor, são os requeridos no RGDF Serviços acrescidos dos
documentos listados no Anexo C do RTQ e dos relacionados a seguir:

a) declaração de capacidade máxima de produção diária; e
b) desenho da identificação personalizada do fornecedor, usado no punção,

dispositivo de marcação e/ou etiqueta, para identificação da requalificação.
6.1.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação
Os critérios de Análise da Documentação devem seguir os requisitos

estabelecidos no RGDF Serviços.
6.1.3 Verificação de Acompanhamento Inicial
Os critérios para Verificação de Acompanhamento Inicial devem seguir o

estabelecido no RGDF Serviços. O representante do órgão delegado deve evidenciar o
atendimento a todos os requisitos do RTQ. A Lista de Autoverificação do Fornecedor (LAV),
Anexo A deste RAC, fornece um guia que pode também ser utilizado por esse
representante como uma forma de evidenciar o atendimento aos requisitos referidos.

6.1.4 Tratamento de Não Conformidades na Etapa de Avaliação Inicial
Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação inicial

devem seguir conforme o estabelecido no RGDF Serviço.
6.1.5 Validação da Declaração da Conformidade do Fornecedor
Os critérios para validação da Declaração da Conformidade do Fornecedor

devem seguir os requisitos estabelecidos no RGDF Serviços.
6.1.6 Validade da Declaração da Conformidade do Fornecedor
6.1.6.1 A Declaração da Conformidade do Fornecedor tem validade de 24 (vinte

e quatro) meses.
6.1.6.2 A inclusão de novo escopo de serviço deve ser feita conforme

estabelecido no RGDF Serviços, e deve ser precedida de verificação de acompanhamento
pelo Órgão Delegado, conforme o subitem 6.1.3 deste RAC.

6.1.6.2.1 Na Declaração da Conformidade do Fornecedor revisada com a
inclusão do novo escopo, deve ser inserida data dessa solicitação de inclusão.

6.2 Avaliação de Manutenção
Após a concessão da Declaração da Conformidade do Fornecedor, é de

responsabilidade do fornecedor manter as condições técnico-organizacionais que deram
origem à declaração da conformidade inicial.

6.2.1 Verificação de Acompanhamento de Manutenção
6.2.1.1 A verificação de acompanhamento de manutenção deve seguir

conforme o estabelecido no RGDF Serviço.
6.2.1.2 A verificação quanto ao atendimento dos requisitos previstos neste RAC

e no RTQ, deve ser realizada pelo fornecedor a cada 12 (doze) meses.
6.2.1.3 O fornecedor deve realizar a autoverificação do serviço, quanto ao

atendimento dos requisitos especificados, por meio do preenchimento da LAV (Anexo).
6.3 Avaliação de Renovação
A avaliação de renovação deve ser programada pelo fornecedor conforme o

estabelecido no RGDF Serviços. Deve ser programada e concluída a cada 24 (vinte e
quatro) meses, antes do vencimento da Declaração da Conformidade anteriormente
emitida.

7. ENCERRAMENTO DA DECLARAÇÃO DA CONFORMIDADE DO FORNECEDOR
O encerramento da Declaração da Conformidade do Fornecedor deve seguir

conforme o estabelecido no RGDF Serviço.
8. SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE
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Os critérios para o Selo de Identificação da Conformidade devem seguir os
requisitos estabelecidos no RGDF Serviço e no Anexo III.

9. AUTORIZAÇÃO PARA USO DO SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE
A Autorização para Uso do Selo de Identificação da Conformidade deve seguir

conforme o estabelecido no RGDF Serviço.
10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES
As responsabilidades e obrigações devem seguir conforme o estabelecido no

RGDF Serviço.
11. DENÚNCIAS, RECLAMAÇÕES E SUGESTÕES
As denúncias, reclamações e sugestões devem seguir conforme o estabelecido

no RGDF Serviço.
ANEXO A
LISTA DE AUTOVERIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (LAV)

1_MECON_14386894_010

1_MECON_14386894_011

1_MECON_14386894_012

1_MECON_14386894_013

1_MECON_14386894_014

1_MECON_14386894_015

1_MECON_14386894_016

1_MECON_14386894_017

1_MECON_14386894_018

1_MECON_14386894_019

1_MECON_14386894_020

1_MECON_14386894_021

1_MECON_14386894_022
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